
 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 2, DE 23 DE JUNHO DE 2025, AO PROJETO DE LEI 
Nº 2.852/2025. 

Modifica a redação do artigo 1º do Projeto de Lei 

nº 2.852/2025, que dispõe sobre a absorção de 

matrículas do Ensino Fundamental da Rede 

Estadual de ensino de Minas Gerais pelo 

Município Matozinhos no âmbito do projeto Mãos 

Dadas e dá outras providências. 

Art. 1º O artigo 1º do Projeto de Lei nº 2.852/2025, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 1º - Fica o Município de Matozinhos 

autorizado a absorver as matrículas dos anos 

iniciais do Ensino Fundamental da Rede Estadual 

de Ensino local, no âmbito do Projeto Mãos 

Dadas, instituído pelo governo do Estado de 

Minas Gerais. 

Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.  

Sala de Reuniões, 23 de junho de 2025. 

Flávio Diniz Vieira 

Relator-CLJRF 
Emanuel Barbosa Sincero 

Relator - CEDU 
 

Carlos Alberto de Souza                                              Baltazar Rei Maciel 

Presidente – CLJRF                                                   Secretário – CLJR 

Everton Luiz D. de Souza                                       Carlos Henrique S. de Oliveira 
Presidente -  CEDU                                                       Secretário - CEDU 

 

Júlio Cesar Souza Moreira                                                         André Barbosa Moreira   

Suplente - CLJRF                                                                             Vereador  
Gercy Gonçalves do Carmo                                          Ildeu Lopes de Oliveira 

Presidente da Câmara                                                              Suplente - CEDU 
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JUSTIFICATIVA DA PRESENTE EMENDA ADITIVA: 

​ Com fundamento no art.113, §2º, c/c art. 104, §5º do Regimento Interno, 

apresentamos esta emenda modificativa ao Projeto de Lei nº 2.852/2025, com o 

objetivo de dar transparência, segurança jurídica e assim evitar eventuais dúvidas na 

interpretação textual.  

​ Pois bem, 

Em que pese as justificativas apresentadas pelo Poder Executivo para a 

propositura do Projeto de Lei 2.852/2025. Observemos: 
“Inicialmente, cumpre esclarecer que, por razões institucionais, 

não será realizada a municipalização da Escola Estadual 
Waldemar Pezzini. Após diálogo com a comunidade escolar e 

análise técnica, concluiu-se que, neste momento, a 

permanência da referida unidade sob responsabilidade 

exclusiva do Estado atende melhor ao interesse público e à 

organização da rede de ensino local. 

Por outro lado, a administração municipal manifesta a intenção 

de aderir ao programa para absorver os alunos dos Anos 

Iniciais do Ensino Fundamental (1° ao 5° ano) da Escola 

Estadual Felícia Fernandes Campos.  

​ As Comissões Permanentes de:  Legislação Justiça e Redação Final e  de 

Educação, esclarecem que no decorrer dos seus estudos face ao Projeto de Lei 

2.852/2025, entendeu-se por bem, que a emenda modificativa fosse apresentada para 

assim adequar a redação conforme a real vontade do legislador, evitando 

interpretações inconsistentes, garantindo a transparência, a segurança jurídica e 

assim evitar eventuais dúvidas na interpretação da lei.  

Sala de Reuniões, 23 de junho de 2025. 

Flávio Diniz Vieira 

Relator-CLJRF 
Emanuel Barbosa Sincero 

Relator - CEDU 
 

Carlos Alberto de Souza                                              Baltazar Rei Maciel 

Presidente – CLJRF                                                   Secretário – CLJR 
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Everton Luiz D. de Souza                                       Carlos Henrique S. de Oliveira 

Presidente -  CEDU                                                       Secretário - CEDU 
 

Júlio Cesar Souza Moreira                                                         André Barbosa Moreira   

Suplente - CLJRF                                                                             Vereador  
 

Gercy Gonçalves do Carmo                                          Ildeu Lopes de Oliveira 

Presidente da Câmara                                                              Suplente - CEDU 
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